
A  R E FO R M A  D A  LEG ISLAÇÃO  D O  T R A B A L H O  P O R  
U M  SIST E M A  M AIS C O N T R A T U A L IST A

M arcelo  Pim entel*

In te ressan te  com o na d iscussão  da reform a do Jud ic iário  su rg iram  idéias tão es tapa
fúrd ias re la tivam en te  à  Justiça  do T rabalho. E, com o in teresses particu lares ou reg i
onais in fluencia ram  as propostas ap resen tadas, m uitas delas docum entando  que 

seus au tores es tavam  anos-luz de d istância da rea lidade  dessa  Justiça  especializada.

E n quan to  o  m u n d o  inteiro parte  para  a especialização , no  B rasil p re tend ia-se  ou 
p re tend e-se  -  a inda  o p erigo  ronda a Justiça do T rabalho  -  aqui aglutinar. U sando  lin 
g u agem  p opu la r, ju n ta r  a m iséria  com  a fom e, isto  é, as c laud ican tes Justiça  F edera l e 
do T rabalho . A  idé ia  de fazer som ar o T ST  com  o STJ, en tidades co m  finalidades abso
lu tam ente especializadas, é de u m a falta de sentido  a  toda p rova , po rque, rea lm ente, es
taria  sendo in ic iada  a  dem olição  de todo o arcabouço  de especialização  ju rid ic iária .

M as ex is tem  p roposta  m ais inusitadas.

O  que d izer d a  transferência  de atribuições da Justiça  do T rabalho  para  a Justiça 
estadual, ex tingu indo-se  a  p rim eira?

Im ag ine-se  S ão  P aulo , que acabou  com  os T ribunais de  A lçada, dada sua inope
rância, v e r  so m ad a à  sua com balidade Justiça  estadual de p rim e ira  instância  1 .000.000 
de p ro cesso s e ou tros 200 .000  ao  T ribunal de Justiça. Se assim  fosse, não  se ju lg a ria  
n ada  n em  na área da  com petência  específica de Justiça  e s tadual e m enos a inda em  m a
téria  do trabalho.

N ó s tem os o m au  vezo  de tentar a lterar aquilo  que funciona, em bora n ão  ideal
m ente, substitu indo  p o r sis tem as que jam ais  fo ram  testados. C om o é que alguém  que 
lida co m  a  área  trab a lh is ta  p o de  im aginar que o sis tem a que p re tende  efic ien te , isto  é, a 
som a da  Ju stiça  estadual com  a Justiça  do T rabalho  possa  oferecer resu ltados. A  falta 
de experiênc ia  dos ju íz e s  estaduais -  raram ente são  ac ionados para  ju lg a r  m atéria  tra
balh ista  -  o excesso  de dem anda a  que estão subm etidos, a fa lta  de es tru tura  que sus
tenta as secretarias das com arcas, tudo isso criaria u m a B abel invencível.

Se se levar u m a  refo rm a a sério  terá que ser equacionando  o prob lem a dentro  da 
p róp ria  Justiça  do T rabalho.

E  n em  se p en sar em  som ar as Justiças F edera l e do T rabalho!

É  ev iden te  que a C onstitu in te  errou ao criar u m  T ribunal R egiona l em  cada E s 
tado, quando  deveria  te r sido  m antido  o antigo  zoneam ento , m ais aprim orado. E nca re
ceu  a Justiça  do  T rabalho  com o u m  todo, não ofereceu m aiores van tagens e criou abe r-

* E x -m in is tr o  d o  T ra b a lh o , e x -m in is tro  to g a d o  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , e x -p re s id e n te  d o  T r i
b u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , a tu a lm e n te  a d v o g a d o  e m  B ra s ília ,
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rações com o no  P iau í, onde h á  m ais j u ízes no  T ribunal R egional que o núm ero  de Jun 
tas n o  E stado.

P orém , n es ta  a ltu ra  p re tender reduz ir esse núm ero  não  o ferecerá qualquer v ia 
b ilidade . E m  p rim eiro  lugar po rque  os valores salaria is e o rçam entários que cada T ri
b un a l rep resen ta  j á  se incorporaram  aos o rçam entos dos E stado. U m  T ribunal R e g io 
nal de o ito  m em b ro s rep resen ta  u m  reforço  co rrespondente  a pelo  m enos 10 fábricas 
pequen as , em  m atéria  de im postos e c ircu lação  de d inheiro. E m  segundo  lugar, som a
das as b ancadas dos E stados que se riam  ating idas pe la  guilhotina, rep resen taria  u m  
co n tin g en te  m aio r que alguns dos expressivos partidos po líticos com  represen tação  no 
C ongresso . L ogo , ex tingu ir R eg iona is  é um  sonho.

E u  chego  a ava lia r que a b ancada  dos classistas acabará não sendo extinta. E la  
já  m o stro u  sua força, m ais u m a vez, fazendo  com  que a  em enda oriunda do Senado fo s
se  m an d ad a  d e  v o lta  p a ra  a C om issão  de R efo rm a e não  subm etida a voto , iso ladam en
te, n o  p len ário  da C âm ara. E  lá vai ser subm etida  aos azares da decisão  geral no re la tó 
rio , isto é, não  se  sabe quando  será  votada! O ra, o  tem po está correndo  e a eleição  m u 
n ic ipa l se  aprox im ando. Sendo u m a rep resen tação  po tencia lm en te forte , não  só em  
m atéria  e leito ra l, m as tam b ém  financeiram ente , a  in fluência  será grande ju n to  aos can 
d idatos a p refe itos  e a deputados. L ogo!... A í o tem po  va i passar e chegarem os m ais 
p erto  da  eleição  presidencial. O  fenôm eno  vai se  repetir. C onsiderando  que a em enda 
ap rovada no  S enado  se rá  rem endada n a  C âm ara , vo lta rá  à  origem , o que leva a deduz ir  
que ta lvez  n ad a  de novo  acon teça n o  Q uarte l de A brantes... C om o d iz  o v ice-p residen 
te M arco  M acie l: “T udo  pode acontecer, inc lusive nada !”

A  seriedade d a  refo rm a da Justiça  do T rabalho  deve estar no aprim oram ento  do 
s is tem a p rocessual. Q uando  M in istro  do T rabalho , env iei à  C âm ara  dois p ro je tos  im 
portan tes: o p rim eiro  a lterando  o sis tem a processual; o segundo, criando as com issões 
de co n c iliação  d e  fábrica , p rim eiro  passo  para  d im inu ir o  vo lum e de recursos à Justiça , 
d iretam en te. N ão  andaram , com o adem ais, nada  de m ais com plexo  consegue andar no  
C ongresso , p rin c ip alm en te  neste  que é de u m a ind igência  cu ltu ral de fazer pena. O  ex 
cesso  de  recursos, ações, inc iden tes p rocessuais  a travanca a  Justiça. S ou favoráve l à  
sua  v alo rização , inc lusive onerando  as partes. E sta  h istó ria  de h ipossu fic ien te  n a  c las
sificação  do trab a lh ado r é  u m a  hipocrisia. A s partes têm  que ser oneradas, salvo se e s tive
rem  sob Ju stiça  gratuita. O utrossim , a  Justiça  tinha  que co ib ir o aven tureirism o, rec la 
m ações sem  fundam ento , só com  sen tido  lo térico. G anhou , ó tim o; perdeu , que se dane 
a U n ião , que arcou  co m  os custos do processo .

Insisto  em  d izer que a  leg islação  do trabalho  deve se r a lterada para  estabe lecer 
u m  s is tem a p rev a len tem en te  contratual. T odo  m undo  que en tende de algum a co isa  sabe 
que a  in sa tisfação  co m  o n osso  sis tem a legal n ão  é especificam ente contra  a Justiça  do 
T rabalho , m as s im  co m  o s is tem a em  geral. E la  deriva do excesso  de obrigações im p o s
tas ao  cidadão , espec ia lm en te  àqueles que se lançam  n a  in ic ia tiva privada e produtiva.

O ra , u m  p rin c íp io  de m odern ização  p ara  aliv iar os encargos de quem  tem  in ic i
a tiva  a em p reen d er é necessária , em  face de custos burocráticos e trabalh istas. C laro  
que, quando  a  re fo rm a é p ro p osta  espec ificam en te para  a legislação do trabalho, os que 
não  v êem  prio rid ad e  a lgum a no  a lív io  das in iciativas econôm icas d izem  que estão  q ue
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rendo  fazer a  re fo rm a à custa dos trabalhadores em pregados e com  a ex tinção  de em 
pregos, a  p re tex to  de  criá-los. E nfim , os em presários querem  a refo rm a sa lvadora  e os 
em pregados g ritam  p e la  p reservação  ou m elhoria  dos seus direitos.

A  s im p lif icação  d a  legislação p assa  p o r u m a refo rm a am pla  em  que o princip io  
con tra tual d eve  p rev a lecer, p o rque  o excesso  de tu te la  está  p rivando  os trabalhadores 
dos seus d ireitos básicos.

Q u em  m ais  assina carteira  de trabalho, p o r  exem plo?

O  nú m ero  de em pregados trabalhando  sem  d ireitos é m a io r do que os reconhe
cidos, co m  p re ju ízo s p a ra  eles, P rev idênc ia  Social, F G T S , etc.

N e m  to d a  con trovérs ia  pode ser reso lv ida p o r  m eio  lei, m as sim  através da in 
tensificação  do  d iá logo , d a  negociação  d ireta e da arb itragem . A  Justiça  tem  que ser 
a liv iada do costum e b rasile iro  de  jo g a r  tudo nos tribunais, p o r  m ais in sign ifican te  que 
se ja  a p en dência . A  arb itragem  h á  de ser in tensificada com o so lução  m ais rac ional das 
con trovérsias. P o rém , se no  B rasil o ju iz  de fu tebol é a f igu ra  m ais agred ida, que dirão 
do árbitro , quando  o p in a r con trariam ente a  um a reiv ind icação  ou  d ireito  de u m a das 
partes? N u n ca  m ais se rá  convocado!

A penas os d ireitos fundam entais m ín im os deveriam  ser p reservados na  leg isla
ção, p ara  o  trab a lh ad o r que ganhasse a partir  de determ inado  n ível sa laria l e com  fo r
m ação  in te lec tua l m ais  aprim orada. O s d ireitos da atual C L T , m ais  m itigada , ficariam  
reservados p ara  os traba lhadores de salário  reduzido, aos m enos in te lectualizados e 
sob pro teção  sindical.

A s n o rm as legais sobre salário , função, local de trabalho, jo rn ad a , segurança, 
h ig iene  e h o rário  de trabalho , respeitadas as regras constituc ionais m ín im as p ertinen 
tes e  ou tras d a  leg islação  o rd inária  que se  qu isessem  declarar ind ispon íveis p ara  a  n e 
gociação  ou  contra tualidade , poderiam  ser abrandadas ou  agravadas a  conveniência  
das partes. S em pre  p e lo  p razo  de v igência  do instrum ento  respectivo  (acordo, conven
ção o u  contra to  co le tivo  de  trabalho  ou  contrato  particu la r), p a ra  que  os p rováve is  e r
ros po ssam  ir sendo  reparados, através da experiência  n egoc ia i e de adm inistração  do 
trabalho.

E ssa  p ro p o sta  se  destina a  p reparar a transição  de u m  s is tem a leg isla tivo  para  
u m  s is tem a negoc ia i ou  contratual, p restig iando  a  a tiv idade s ind ica l e assim  d evo lven 
do aos s ind ica tos a resp o n sab ilidade  p o r  toda tu te la  ad icional do trabalhador, isto  é, po r 
tudo  q ue exceda os d ireitos h av idos com o fundam entais pe la  C onstitu ição  ou  pe la  lei.

É  u m a p ro p o sta  rad ical baseada  n a  transação e na  au tonom ia sindical, ficando 
defin itivam en te certo  que, a fo ra  os d ireitos fundam entais, o E stado  não  m ais se  o b riga
r ia  a  am plia r direitos trabalh istas, m as som ente a  estim ular as partes a  n egoc ia rem  nes
se sentido.

C om  isso, ce rtam en te teríam os m aio r in ício  de dem andas e, para le lam en te , com  
a  refo rm a p rocessual, u m a  Justiça  m ais d inâm ica e atual.

E nq u an to  isso, a  Justiça  do T rabalho deveria ser m an tida  com  a sua  estru tura 
bás ica  a tual (Juntas, R eg iona is  e T ST ), m as com  o sis tem a p rocessual m ais  m oderno  e
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a institu ição  das com issões de conciliação  de fábricas, sem  p o d er jud ican te . N ão  se a l
te ra  para  incognocíve l o que funciona  razoavelm en te , ju lgando  200 .000 .000  de p ro 
cesso  p o r  ano. R ep resen ta  a Justiça  do T rabalho  o E stado  p róx im o  do  trabalhador. 

A n u lá - la  é reg red ir no  sis tem a dem ocrático .

130 Rev. T S T , Brasília, vol. 65, nº  1, out/dez 1999


